
INDICAÇÃO Nº 
443
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à inclusão da Estomia como forma de deficiência que garante a emissão da Carteira de Identificação de Deficiente (CID) e o consequente reconhecimento do direito – dos seus portadores - ao transporte gratuito nas linhas de ônibus sob administração da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo (EMTU).
JUSTIFICATIVA

Estoma é uma palavra de origem grega que significa "abertura", "boca", "orifício” ou "poro diminuto”. Do ponto de vista cirúrgico, refere-se à abertura feita na parede abdominal por meio de colostomia, ileostomia, ou ainda, abertura entre duas porções do intestino em uma anastomose. Os nomes dos diversos tipos de estomas realizados em pacientes com câncer resultam da associação do nome do órgão exteriorizado com a palavra estomia ou ostomia.

Os estomas mais comuns são de origem intestinal e urinária, decorrentes de câncer, má formação congênita ou traumatismos. Há também as gastrostomias, cuja principal finalidade é oferecer alimentação. O estoma normal tem como característica ser de cor rosa vivo, brilhante e úmido. A pele ao seu redor deve estar lisa, sem vermelhidão, coceiras, feridas ou dor. O estoma, por suas características, não poderá ser controlado voluntariamente. É por essa razão é necessário utilizar uma bolsa de coleta de fezes ou urina.

A estomia causa uma restrição na mobilidade das pessoas que a portam. Por representar uma forma de deficiência, deve-se assegurar aos seus portadores o direito ao transporte gratuito nas linhas de ônibus oferecidas pela EMTU. Da mesma forma que ocorre com as outras formas de deficiência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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